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LICITACAO ELETRONICA BRDE 2026/000068

OBJETO: contratacdo, na modalidade “guarda-chuva”, de servigos técnicos necessarios para
a estruturagcao e modelagem de Projetos de Parceria Publico-Privada — PPP para construgéao,
reconstrucao, reforma, gestao, operacao, conservagdo e manutengdo (somente servicos nao
pedagdgicos) de Unidades Educacionais das redes de ensino dos entes publicos na regiao de
atuagao do BRDE, segundo as especificacdes do Termo de Referéncia.

RESPOSTA A QUESTIONAMENTOS - 02

Questionamentos encaminhado por: CERES INTELIGENCIA FINANCEIRA.

1. Em referéncia a Licitagdo Eletronica BRDE 2026/000068, vimos, nos termos do item
“Duvidas sobre o Edital” do predmbulo do Edital, solicitar esclarecimento acerca dos requisitos
de habilitacdo econémico-financeira aplicaveis a consorcios. O item 11.1.2, lll, alineas b) e c)
do Edital dispde que as licitantes que ndo atingirem os indices minimos de liquidez deverao
comprovar patrimonio liquido minimo de 10% do valor estimado da contratagcao, sendo que,
para o consorcio, aplica-se acréscimo de 20% sobre esse valor, admitido o somatoério dos
valores de cada consorciado.

Considerando que:

(i) o consércio é solidariamente responsavel pelo cumprimento de todas as obrigagdes
decorrentes do processo seletivo e do futuro contrato, nos termos do préprio Edital (item 11.1.3,
v, f);

(i) a propria alinea c) admite expressamente o0 somatério dos valores de cada consorciado para
fins de comprovagéao do patriménio liquido minimo, o que pressupde que nenhuma consorciada
precisa individualmente atingir o patamar exigido;

(iii) a finalidade da exigéncia econémico-financeira € garantir a capacidade do contratado de
suportar os riscos e obrigagdes do contrato, garantia que, no consorcio, é assegurada pela
responsabilidade solidaria de todos os seus membros;

(iv) préprio item 11.1.2, 1I, a) do Edital ja contempla a situagao de empresa com menos de um
ano de existéncia, admitindo a apresentagéo de demonstragdes contabeis relativas ao periodo
de existéncia da empresa, o que afasta, para essa hip6tese, a exigéncia de comprovacao via
balangco do ultimo exercicio social prevista na alinea b), sendo certo que a auséncia de
exercicio social encerrado ndo pode, por si s6, configurar inabilitagcdo, sob pena de violagdo ao
principio da competitividade;

(v) a auséncia de exercicio social encerrado nao pode, por si sé, configurar inabilitacdo, sob
pena de violagdo ao principio da competitividade;

Solicita-se confirmar se esta correta a interpretagado de que consorciada com menos de um ano
de existéncia, sem faturamento e sem patriménio liquido suficiente para, isoladamente, atender
ao requisito minimo previsto nas alinea a) e b), estd habilitada desde que o consércio, pelo
somatério dos patriménios liquidos de todas as consorciadas, atinja o valor exigido com o
acréscimo de 20% previsto na alinea c).

RESPOSTA: esta correto o entendimento, considerando que (alinea “c” do item 11.1.2, “llI”)
“para o consorcio, havera a exigéncia de acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor
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exigido de licitante individual para a habilitagdo econémico-financeira, sendo_admitido o
somatdrio dos valores de cada consorciado.”

2. Em referéncia a Licitagdo Eletrénica BRDE 2026/000068, vimos, nos termos do item
"Duvidas sobre o Edital" do predmbulo do Edital, solicitar esclarecimento acerca do item 1.26
do Anexo 4. O referido dispositivo dispde que "poderdo ser apresentadas até 3 (trés)
experiéncias, com limite de 15 pontos a serem atribuidos para cada experiéncia”.

Considerando que: (i) a expressao "até 3 (trés) experiéncias" refere-se ao teto de pontuacao,
e ndo a um limite de apresentagéo de documentos, interpretando-se o dispositivo em conjunto
com a regra de que cada experiéncia pontua no maximo 15 pontos; e

(i) restringir a apresentagdo ao maximo de 3 experiéncias colocaria a licitante em risco de
perda de pontuagdo por eventual ndao aceitagdo de experiéncia por questdo meramente
documental, sem possibilidade de supri-la com experiéncia adicional, o que seria incompativel
com o principio da competitividade;

Solicita-se confirmar se esta correta a interpretagéo de que € permitido apresentar mais de 3
experiéncias para fins de pontuagao no Critério B, sendo a Comissao de Avaliagao autorizada
a pontuar apenas as 3 experiéncias de maior pontuacao dentre as apresentadas.

RESPOSTA: nao esta correto o entendimento; apenas sera aceito o envio de, no maximo, trés
experiéncias. Os critérios para avaliagcdo sao objetivos e equanimes.

3. Em referéncia a Licitagao Eletrénica BRDE 2026/000068, vimos, nos termos do item
"Duvidas sobre o Edital" do predmbulo do Edital, solicitar esclarecimento acerca da
compatibilidade entre dois dispositivos do Edital. O item 11.1.2, lll, alinea b) exige que licitantes
gue nao atinjam os indices minimos de liquidez comprovem patriménio liquido minimo de 10%
do valor total estimado da contrata¢do. Ocorre que o item 1.11 do Edital estabelece que o valor
estimado do contrato € sigiloso, nos termos do art. 34 da Lei n® 13.303/2016.

A combinacao dessas duas disposi¢des gera uma situacao de incerteza objetiva: a licitante nao
tem como verificar, previamente a apresentacao da proposta, se seu patriménio liquido atende
Ou nao ao requisito minimo exigido, por desconhecer o valor de referéncia sobre o qual incide
o percentual de 10%.

Solicita-se, portanto, esclarecer de que forma e em qual valor as licitantes deverdo comprovar
o atendimento ao requisito de patrimdnio liquido minimo previsto na alinea b) do item 11.1.2,
[, considerando o carater sigiloso do valor estimado da contratacéo.

RESPOSTA: a documentacao solicitada para o quesito devera ser enviada e sera analisada
no momento adequado pela Comissao, e o carater sigiloso do orcamento é exigéncia legal, e
nao pode ser divulgado. No entanto, o item apontado s6 tem aplicabilidade para o licitante
vencedor e o valor total estimado da contratacido sera, neste caso, exatamente igual ao valor
proposto.

Porto Alegre, 26 de junho de 2026.
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